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A T O S DO P R E F E I T O 

DECRETO N° 4.394 

Institui a Semana do Servidor Público 
Municipal , e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE .IOAO 
PESSOA , usando das atribuições que lhe confere o art. 60, inciso V . da l,ei Orgânica para o 
Municipio, 

Art. I" Fica instituída a Semana dp Servidor Público Municipal que será 
comemorada na última semana de mês de outubro de cada ano civil „ 

Art 2* Durante da Semana do Servidor Municipal o Poder Executivo 
promoverá atividades desportivas e culturais e outros certames e eventos dedicados aos 
Servidores e seus familiares 

Art.3° Revogarrnse as disposições de contrário: 

Art.4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA , em 23 de 
outubro de 2001. 

CÍCERO DE LUCENA f Í L H O 
PREFEITO 

DECRETO N ° 4 . 3 9 5 / 0 1 

De 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

CONCEDE PENSÃO V I T A L I C I A A V I U V A 
E TEMPORÁRIA A DEPENDENTES DE 
EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S . 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 043/01, 

D E C R E T A : 

A r t . I o Fica concedida pensão vitalícia á sr a. 
C R I S T I L I A N A MARIA SERAFIM DE CARVALHO, viúva, e temporária 
aos menores E d v a l d o - V a s c o n c e l o s d e C a r v a l h o F i l h o , nascido 
no dia 09 de julho de 1981 e E v a M a y a r í a S e r a f i m d e C a r v a l h o , 
nascido no dia 09 de julho de 1981, filhos do ex-servidor 
Edvaldo, Vasconcelos de Carvalho, falecido no dia 14 de 
setembro de 2001. 

A r t . 2° 0 benefício de que trata este decreto se rá 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1.999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor da viúva e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor dos menores, totalizando'100% 
(cem por cento) dos -vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, èm conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, •§ 
5 o, da Lei Orgânica para o Município. 

• . ( A r t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de setembro de 

2001, como preceitua o art. 105, inoiso I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n" 
9.020/99. —• 

A r t . 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

DECRETO N ° 4 . 3 9 6 / 0 1 
De 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

CONCEDE PENSÃO V I T A L Í C I A A VIUVO 
E TEMPORÁRIA A DEPENDENTE DE E X -
SERVIDORA M U N I C I P A L E DÁ OUTRAS 
P R O V I D E N C I A S . 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe s3o conferidas por 
Lei e tendo em vista -o que consta do Processo n" 042/01,(. 

D E C R E T A : 

A r t . I o Fica concedida pensão vitalícia ao ar. 
D a m i ã o P e r e i r a d a S i l v a , viúvo, e temporária a menor 
L i d i v a n i a F e r n a n d e s d a S i l v a , nascida no dia 2~i de maio de 
1982, filha da ex-servidora Elizabete Fernandes da Silva, 
falecida no dia 18 de junho de 2001. 

.Art.- 2° O-benefício de* que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1 999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor do viúvo e 50% 
(Cinqüenta por cento) em favor dos menores, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens da 
ex-servidora, em conformidade com o guè preceitua o art. 40, 
§ 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 
5 o, da Lei Orgânica para o Município. 

A r t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de junho de 2001, 
como preceitua o art. 105, inciso I , do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

A r t . 4 o Revogàm-se as disposições em contrário. 

• GABINETE DO' PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

C i c e r o d e 
P r e f e i 

DECRETO N ° 4 . 3 9 7 / 0 1 
D e 2 3 d e O u t u b r o d e 2 0 0 1 

CONCEDE PENSÃO TEMPORÁRIA A 
DEPENDENTE DE E X - S E R V I D O R 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
P R O V I D Ê N C I A S . 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraiba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 040/01, 

D E C R E T A : 
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:'?,: A r t . ' I o - " ' 'Çica Sconcedrâa pensar temporaria a 
C r i a l a y n e B a r b o a a F e l i h t o , nascida no dia 1 de Janeiro de 
1995, filha do ex-servidor Cristino Barbosa Félinto, 
•falecide no dia 27 de iulho de 2001. 

... A r t , « ' 2 ° : O^Jsenef icio de que trata este decreto será 
vitalicio, nos termos do art. 3 o, inciso T, alinea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de .29 de dezembro de 1 999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o cnie preceitua o 
art. 40, § 5°, d a Constituição Federal, combinado com'o art. 
79, § 5o,' da Lei Orqânica para o Municipio, devendo os 
numerários serem percebidos por sua genitora a ..Sr» Risonete 
da Silva Barbosa. 

A r t . 3 o Este Decreto %ntra em vigor na data de sua 
publicação, retroaq5*¡d<vse-us efeitos a 27 de "julho de 2001, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância» com a Lei Municipal n° .9.020/99. 

A r t . 4 o Revoaam-se as disposições em contrário. o 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

C i c e r o d e L u o 
P r e f e i ti 

D E C R E T O N ° 4 . 3 9 8 / O Í 
De 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

C O N C E D E P E N S Ã O T E M P O R Á R I A A 

D E P E N D E N T E D E E X - S E R V I D O R A 

M U N I C I P A L ' E D Á O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo*n° 028/01, 

D E C R E T A : 

A r t . 1 ° Fi«ia concedida pensão temporária a N i l c é a 
M a r i a d o L i m a , basrida no dia 25 de março de J 9 R 1 , filha da 
ex-servidora Maria Risonete Silva de Lima, falecida, no d.ia 
10 de junho de 2001 . 

A r t . 2 o O boiirfício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3 o, inciso I,. alínea-"a",.da 
Lei Municipal' n° 9.0.20, de 29 de dezembro de 1999 e será 
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concedido a. razão 'de J-00% (ceai por cento) ííos vencimentos,-
proventos e vantaaens, em conformidade com o qu<= preceitua o 
;irf . 40, S r>°, (ia tviiirii i i u t i.-flo Federal, comh i n.idn com o art:-'í 
79, § 5 o,, da Lei O-iâiiica para o Município, devendo os 
numerários 'serem percebidos por sua tutora Ni Ima- Cândido de 
Lima, ̂ conforme Termo de Compromisso de Tutçla, exarado pelo 
Dr." Francisco Francináldo Tavares, Jui z dé'"Direito" da .4*. 
Vara de Família, em 20 de setembro de 2001. 

A r t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a .10 de iunhó de 2001, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3i048/99, em consonância com a Lei Municipal n° ^.020/°?. • 

A r t . 4 o Revoqam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA', 
em 2 3 de O u t b r o de 20O1 

DECRETO N ° 4 . 3 9 9 / t 31 
De 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

CONCEDE PENSÃO 
DEPENDENTE DE 
M U N I C I P A L E 
P R O V I D Ê N C I A S . 

TEMPORARIA A 
E X - S E R V I D O R 

DA OUTRAS 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 2591/01, 

D E C R E T A : 

A r t . I o Fica concedida pensão temporária a R e ç / i n a 
L i m a d e S o u z a , nascida no dia 19 dé fevereiro de 1982, filha 
do ex-servidor JoSo Damião de Souza, falecido no dia 20 de 
maio de 2001. 

A r t . 2° o benefício de que trata es>te decreto será 
temporária, nos termos do ;art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o que preceitua o 
art. 40, § 5 o , da Constituição Federal, combinado com o art. 
79, § 5 o, da Lei Orgânica para o Município, devendo o s 
numerários serem percebidos pelo Sr. Severino Lima de Souza, 
conforme Termo de Compromisso de Tutela,,exarado pelo Dr. 
Leôncio Teixeira Câmara, Juiz de Direito da I a Vara da 
Infância e da Juventude da Capital, em 03 de setembro de 
2001. 

A r t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
•publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de maio de 2001, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com-a Lei Municipal n° 9.020/99. 

A r t . 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 2 3 de O u t u b r o de 2 0 0 1 

C í c e r o d e L u o 
P r e f e i 

DECRETO N " 4.400 de 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotaçRo consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da P a r a í b a , no uso das 
atribuições <|ue lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s alíneas " a " e " c ", inciso I. do a r t . 76, 
da Lei Orgânica d o Municipio. e de acordo cem o parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei r," 9.3 I \\ 
de 29 de dezembro dc 2 000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. J 3 , da 
Lei n 0.167. de 14 de agosto de 2 000. e tendo em vista o que consta do processo Seplan H" 
00J4756-0I / 2 0 0 I . 

DECRETA 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 30.000,00 
( t r i n t a mH renis) , para reforço de dotação orçamentária tw forma abaixo discriminada: 

02 000 - Gabinete do Prefeito 
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(•2 . : " I -1 " " d o Municipal dos Direitos Difusos 
02 04.01-1 - 2 ISU - Apoio Financeiro ao Fundo Municipal dos Direitos 

Difusos ( FMÜD ) 
.'. 1 <2 00 - 20 - Outros Serviços e Encargos.... .RS 30.000,00 

Art . 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
Joirera por conta de Recursos Prúpiins do órgão, conforme disponibilidade financeira existente 
\ Coma-Coiiciuc ti" 000 ti()0OO2O0-4. ayència Trincheiras, Caixa Econômica Federal. 

C: OHMHJR IX-cti.1i» 2001 IJ*i.<«KI.I*R<X.<>N * * 

Art . 3" Kste Dccrelo entra em vigor na- data de sua publicação. 

Ar t . 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço (la Prefeitura Municipal dc JoHo Pessoa, em 23 lie o u t u b r o d e 2001 

FERNANBO5K0DRIGUES C A T Ã O 
-SrctfíÁVIo d m Finanças 

ODON B E Z F . R R A T ^ ^ C A ^ f ^ î B R I N M O 
C o o r d e n a d o r Gera l - P r e c o n - J P 

D E C R E T O N " 4.401 de 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar pará reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de J o t o Pessoa, Estado da Pa ra íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s al íneas" a " e " c ", inciso I, d o art.. 76, 
da Lei Orgânica d o Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33 , da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, autorizado pelo artigo I" do Decreto n° 4.376, de 02 de 
outubro de 2001 e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 0035091-01/2001, 

D E C R E T A : 

Ar t . I" Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 2.436.000,00 
( dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil reata ). para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada: 

10.000 - Secretaria de Educação e Cultura 
10 106 - Divisão de Ensino 

08.42.188 - I 031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
4 1 1 0 . 0 0 - 0 0 - O b r a s e Instalações... R$ 200.000,00 

08.42.188 - 2 113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3111 .02- 0 0 - Despesas Variáveis.., RS 10.000,00 
3120 00 - 00 - Material de Consumo. R$ 400 000,00 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 700.000,00 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 690.000,00 

08.42.230 - I 102 - Transporte Escolar 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 436.O00.OO 

T O T A L RS 2.436.000,00 

C:/DIPHOR/Deo«<«.200I.Deç.4.40I.SEnEC.il« 

Art . I " A« despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

* 10.000 - Secretaria de Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42.188 -2 .113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas................. ..RS a 2.436.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro de 2001 

C Í C E R O D E L U C E N A " F I L H O 
Prefeito 

Secretário de Planejamento 

FERNÁNpOTtODRIGUES CATÃO, 
y y Secretário de Finanças 

N E R O A L D O PONTES DE AZEVEDO 
Secretário de Educação e Cultura 

DECRETO N " 4.402 de 23 de outubro de 2001 

Abr i Crédito Suplementar para reforço de 
dotaç lo consignada no vigente orçamento. 

. i. A , L • ° *?Mt0
 d o Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 

^ ^ l l « c o ^ o i « * » V . d o « t . 60 e « a l í n e a , " . » e » c » , inciso I. do a r t . 76 
f , n " r ? a n i c a d 0 M u n « : I P ' o . e de acordo com 0 parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n" 9 3 I I 
ti „«^ÍSFÍÍ Í 2-°°°' e

J

c ° m b i n a d ° °°m ° * » P o " o "o parágrafo único, do art. 33. dà 
0035476!oi / 20Õ. a 8 ° S , ° ° ° 0 ' ' ^ V l 8 , a ° S 0 " , t a d ° " r 0 c e M ° S e P t a n N " 

DECRETA: 

( i l í 1 ? a b e r t 0 2 CtÍ}H0. S u P l e n w n t a f «o valor de RS 47.000,00 

d i s c n S a P , f * d e Ú O t t * ° m forma abaixo 

08 000 - Secretaria da Administração. 
08.104 - Coordenadoria dc Informática • . 

03.07.024 - 2.018 - Manutenção do Sistema de Informatização dos Serviços 
Administrativos 

3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos . R s 4 % 0 0 0 M 

correrá n n r , „ „ , ^ V ' / C ° m ° C r é d i t 0 S " ! * ™ » * aberto pelo artigo anterior 
correra por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

TO 

08.000 - Secretaria da Administração 
08.101 - Gabinete do Secretário 

03.07.020 - 2.017 - Promoção e Execução da Politica Administrativa 
3111 03 - 00 - Outras Despesas Variáveis ( P e s s o a l ) R$ 17.000,00 

08 102 - Diretoria de Recursos Humanos 
03.07.217 - 2 024 - Capacitação de Recursos Humanos 

3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais ,RS ,3Q,QPQ.0Q 

T O T A L . .......RS 47.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

http://IX-cti.1i�
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Ari. 4" Revogam-se aj disposições em contrário. 

Paço d* Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro de 2001 

C I C E R O D E uictfayniMo 
Prefeito L 

Secretário de Planeji 

'frERNANUaRÖDRlGUES CATÃO 

' ^ ^ R N Á N O Õ Ã N T Ô N I O DÍAS 
Secretário de Administração 

DECRETO N " 4.403 de 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de j o i o Pessoa, Es tado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 ' e as al íneas" a " e " c ",-inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, é de acordo com ó parágrafo único, do artigo 6°, da Le in" 
9 .3 I I , de 2 a de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vísta o qUe consta do processo Seplan 
N ' 0035257-01 /200! . . . . . :. 

Art, 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 10.000,00 
( d e z mil r e a i s ) , para reforço de dotação orçamentaria na forma abaixo discriminada: 

15 000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 -Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11 65.3i).i - 2 I - 6 - Congressos e 1 ventos 
3111 02 - 00 - Despesas Variáveis.. _ ^ . R S 10.000,00 

Art . 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

15 000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15. KM - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11.65.363 - 2.126 - Congressos e Eventos 
3131 00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R S 10.000,00 

ÏÏ 
CVDIPROB tkcretoi.2001 Dec.4 «nSKTUR-doc 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro de 2001 

F E R N A N D Q J t r t W Í Í C t E S CATÃO 
Sfctétário de Finanças 

OSVALDO PESSOA JUREMA 
Secretário de Turismo e Esportes 

DECRETO N ° 4.404 de 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotacAes consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito d o Munic íp io de J o ã o Pessoa, Es t ado da Pa ra íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas " a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 

ida Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
d e . 2 9 n d e < I e M m b r o d e 2 • ° 0 0 ' * combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33 , da 
Lei n 9 167, de 14 de agosto de 2 000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 
0 0 3 5 4 2 7 - 0 1 / 2 0 0 1 , , 

DECRETA: 

Art, I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 88.000,00 
[ oitenta e oito mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: <•'•'. 

13.000 - Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano 
13.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111 02 - 00 - Despesas Variáveis R J 3 000 00 
3120 00 - 0 0 - Material ide C o m u m o R $ 1 0 000 00 
3131.00 - 0 0 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 15.000,00 

13 104 - Diretoria de Controle Urbano 
10.58.328 - I 104 - Revitalização e Recuperação de Praças e Áreas 

de Lazer 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. . . R$ 50.000,00 

10.60.328 - 2.055 - Manutenção e Recuperação de Áreas de Uso 
Comunitário 

3120 0 0 - 0 0 - Material de Consumo RS 10.000 00 

V 
c 

ä 

T O T A L „ R S 88.000,00 

C JDIJ-ROIWXOTtoUOO I ,|te.4.4<M.SK.l>l JRU.*K 

Art . 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir 

13 000 - Secretaria de Desenvolvimento'» Controle Urbano 
13,104 - Diretoria dé Controle Urbano 

09 51 268 - 2 201 - Instalação, Recuperação, Manutejiçâoe Conservação 
da Iluminação de Praças, Logradouros e Áreas de 
Uso Comunitário 

- 3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos.............. R S 88.000,00 

A i i . 3° Este Decreto entra em vigor na data dé sua publicação. 

Art. 4° Revoganvse as disposições em contrário. 

, Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro dé 2001 

¿2--
CfCERO DE L U C E Í W F I L H O 

Prefeito 

MUGUES C A T Ã O 
Etário de Finanças 

lONTENEGRCf LEAL I JOSE W II LIAM M O N T E N E G R O LEAL 
Secretário de Desenvolvimentra Controle Urbano 
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l>>".C'«i:'t"<> N " 4.-I05 ilc 23 tle o i i t . u h r o . d e 2001 : 

Abre Créd i to Sup lemen ta r p a r a reforço d e 
dotações consignadas no vigente orçi imento. 

O Prefeito d o Município de .lofto Pes»ou, EMndo d a Pa ra íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso \ ' . tio art. 60 e as alínea* " a " e " c ". Inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, c de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, dá Lei n" 9,.111. 
de 2l> de 'dezembro de 2 .(KW, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n" O l(,7, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 
0035542-01/2001. 

DECRETA 

Art . I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 340.000,00 
( t rezentos £ q i ia reutm mil^rea is ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada ' 

\ 
i 2 000 - Secretaria da Infra-Estrutura 
12 101 - G a b i n e t e d o Secretário 

16 88 021 - 2 1 3 0 - Manutenção e Operacionalizaçâo de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviáriaj 

3120 00 - 00- Material de Consumo.. .....RS "0.000,00 

12 102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
10.60 326 - 1049 - Construção, Ampliação e Recuperação dos Cemitérios 

4 I IO 00 0 0 -Obras e Instalações R$ 40 000,(10 

13 76 448 - I 053 - Implantação. Recuperação e Manutenção de Drenagem 
de Águas Pluv i.iis 

. • 4HO ( J O - 0 0 - O b r a s e Instalações R$ 100.000,00 

13 75.325 - I 074 - Projeto de Reiiiediaçâo do Lixão do Baixo Roger 
AI IO oo - 00 - Obras e Instalações R$ 50.000,00 

12-103 - Diretoria Administrativa Financeira-
03.07 i>21- 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

v 3 1 M do - 00 - Material de Consumo..-.-. .'. R$ 30.000,00 
\ . 3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R i 30.000.00 

# T O T A L R$ 340.000,00 

V. MMWMt D i » ;i«H.IVc.4.40? SIINI RA *K-

Art ; 2" A» despe»a» eom o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir 

12.000 - Secretaria da Infra-Estrutura 
12 1 0 1 - Ciabinete do Secretário 

03 07 025 - I 037 - Construção. Ampliação, Reforma e Recuperação de 
Próprios Municipais 

4110 0 0 - 0 0 - O b r a s e Instalações RS 20.000,00 

16 07.021 - I 05«) - Aquisição de Veículos e Equipamentos Rodoviários 

4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente.... . R S 5.000,00 

12 102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
11.16 0 9 6 - I 038 - Construção, Ampliação, Manutenção, Reforma e Recu

peração de Mercados 
3120 00 - 0 0 - M a t e r i a l de Consumo.. RS 15.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 9.000.00 
4 HO o o - 0 0 - O b r a s e Instalações.: RS 30.000,00 

08 41.185 - I 040 - Construção, Ampliação. Reforma e Recuperação de 
* , Creches 

3132. 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos ; RS 10000,00 
•411000 - 00 - Obras e Instalações ....RS 15,000,00 

08 48 24fi - I 041 - Revitalização <lo Centro Histórico de João Pessoa 

4110 o u - 0 0 - O b r a s e h w ilações..'. t RS 5.000,00 

, 08 .48 . 025 - 1.044 - C o n s t r u ç ã o d e Bibliotecas Municipais 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações.. .....RS 5000 ,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 

13 75 428 - I 046 - Construção. Ampliação. Reforma e Recuperação de - . . 
Unidades de Nande 

3132 00 - 00 - Outros S e n iços e Encargos R$ 5 000,00 
4110 0 0 - 0 0 - O b r a s e Instalações R$ 6.000,00 

10 58 456 - I 062 - Dragagem. Despoluição e Infra-Estrutura Urbana do 
Rio Jaguarihc í imbó • • 

3132 0 0 ' - 0 0 - O u t r o s S e r v i ç o s e Encargos. * R$ 5.000,00 
~ 4110.00 - 0 0 - O b r a s e Instalações!. R$ 5.000,00 

\ , M ' 

(^yCr^ \ y C: IJH'Rt)R IXvrçlf?i20l)T.I*x'.4 JII5.Si;iNIR.Viliii 

i s 

•8 46.228 - I 081 - Construção de Equipainèntos Esportivos e de Lazer 

4110.00 - 0 0 - O b r a s e Instalações ..... RS 5 000,00 

" 8 46 228 - I 110 - Construção de Complexos Esportivos e Recuperação 
„ de Campos de futebol 

4110 0 0 - 0 0 - O b r a s e Instalações RS 70 000,00 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 5.000,00 

13 76 448 - I 053 - Implantação, Recuperação e Manutenção de Drenagem 
de Águas Pluviais 

3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos... RS 120.000.00 

T O T A L » . RS 340.000,00 

A r t . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. \ . 

A r i . 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l d e J o i o Pessoa, em 2 3 d e o u t u b r o de 2001 

a -
C i c T R O DE LUCE 

Prefei to" 

F E R \ t N D O H f ó D R I C l I E S C A T Ã O 
l í r i o de F inanças 

RUBRI.V BENIZ ( fü lTVEIA B E L T R Ã O 
Secre tár ia em E rercKio da In f ra -Es t ru tu ra 

D E C R E T O N ' 4.406 de 23 d e o u t u b r o de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Munic ip io de João Pessoa, Estado da Pa ra íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alineas " a ' ' e " c ", inciso t, do art.. 76, 
da Lei Orgánica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto Ao parágrafo único, do art. 33 , da 
Lei n" 9,167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 
0 0 3 5 4 5 4 - 0 1 / 2 0 0 1 . 

Ar t . 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 80.000,00 
{ oi tenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

07.000 - Secretaria do Planejamento 
07.101 • Gabinete do Secretário 

10 58.323 - 2 100 - Aquisição de Imóveis 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações......... ,t.r. RS 80.000,00 

Ar t . 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação á seguir: . 

07 000 - Secretaria d o Planejamento 
07.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03 .07 .021-2 .008 - Manutenção dos Serviços Administrativos ' " 
3120.00 - 00 - Material de Consumo. R$ 50.000,00 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00 

07 105 - Diretoria de Planejamento e Urbanismo 
10.58.323 - í 030 - Estudos, Pesquisas e Elaboração de Projetos 

3132:00 - 00 - Outros Serviços e Encargos, RS 10.000.00 • 

T O T A L .„ . . R $ 80.000,00 

• 4 "V \ : 

I (_ C.VDlPROR'l>o^.2001.Dec.44<l«.SRPlJVN.doc 

u • 

A r t . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4° Revogam-se a* disposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipal d» J o ã o Pessoa, cm 23 d» o u t u b r o de 2001 

http://oiit.uhro.de
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a — 
CÍCERO DCÍAliÈJEf 

Prefeito 

F E R N A N r } O « 0 D R I G U E S C A T Ã O 
Secretar io de F inanças 

DECRETO N " 4.407 df 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito d o Municipio de J o ã o Pessoa* Estado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V. do art. 60 e as alineas " a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei n° 
9 311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33 , 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta d o processo Seplan 
N° 0 0 3 5 6 9 2 - 0 1 / 2 0 0 1 , -

DECRETA: 

Ari. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1.000.000,00 
( bum milhão de reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.200 -Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

10.60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
3211 "02 - 05 - Outras Despesas Correntes..'......» „ RS 1.000.000,00 

Art . 2" A - despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

02 1100 - Gabinete do Prefeito 
02.200 - Gabinete dp Prefeito - Entidades Supervisionadas 

10 60.325 - 2.136 - Atividade a Caigo da EMLUR 
4311 01 - 05 - Auxílios para Investimentos R $ 1.000.000,00 

L- " ; 
Art . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de J o ã o Pessoa, em 23 d e o u t u b r o de 2001 

Secretá/jo de Planejamento 

FERNAND0"ftoDRlGUES CATÃO 
Se enfarto de Finanças 

DECRETO N " 4.408 de 23 de outubro dé 2001 

Abre Crédite Suplementar para reforço d« 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito d o Munic íp io de J o ã o Pessoa, Es tado da Paraíba» no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60-e«as- a l íneas" a " e * c * % c i s o í | do art.. 
76, ; d a -Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei n° 
9:3M,"de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n" 9 16,7, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N" 0035692-01 / 2001, 

DECRETA: 

A r t . 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1.000.000,00 
( hum milhão de reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada. 

02.000 - Gabinete dó, Prefeito 
02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10 60.325 - 2 083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 
3132 00 - 05 - Outros Serviços e Encargos.. „*...R$ 1.000:000,00 

Art . 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior 
correra por conta de anulaçjo de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir. 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10 60.325 - 2 084 - Aterro Sanitário 
4110 00 - 05 - Obras e Instalações. „„ . .„ . . •RS 1.000.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 23 de outubro de 2001 

CÍCERO DE L Ü C E I ^ - P Í L H O 
Prefeito 

Secretário de Planejamento 

FERN A N D O R ^ B f c l C U E S C A T Ã O 
Scefjprâno de Finanças 

RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 
Superintendente da EMLUR 

DECRETO N " 4.409 d* Í 3 d* outubro d t 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
dè 29 de dezembro de 2.000, combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da Lei 
n- 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e autorizado pelo parágrafo único do art. 18, do Decreto n ° 
4.172, de 08 de janeiro de 2.001, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 0035537-
01/2001, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 4,671.000,00 
( q u a t r o mllhoti , seiscentos t aetenla t um mH reali ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10 000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42 188 -2 .113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
* 3111.01 - 03 - Vencimentos <• Vantagens Fixas R$ 3 331 000,00 

412.0.00 - 03 - Equipamentos e Material Permanente R$ 500 000.00 
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08.42.188 - 1 0 3 I - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
41IOOO- 03 - Obras e Instalações ,R$ 840 000.00 

..RS 4.671.000,00 

Art . 2" As despesas • com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária e pelo Excesso de 
Arrecadação do 1UNDEF ( fonte. 03 ), no período de Janeiro a Setembro de 2001, mediante 
valores apurados através do Balanceie da Receita Mensal, contabilizado pela Secretária de 
Finanças do Município, conforme discriminação a seguir: . 

10 .000-Secre ta r iadaEducação eCul tura . - . 
10 106 -Divisão de Ensino Q 

08.42 1X8 - 2 113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental » 
3111 03 - 03 - Outras Despesas Variáveis ( Pessoa l ) . - R$ 340.000,00 

/TU, C./l>IPR(>K'l)ecre«i».2001.]>ee.4.409.SF.DEC'.d<ic 

EXCESSO DE A R R E C A D A Ç Ã O DO FUNDEF < FONTE! 03 ) . . 

T O TAL... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .RS 4.671.000,00 

AH. 3" Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da= Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro de 2001 

C l C E R O DE L t C Ç N A / l L H O 
Prefeita1 

ÊVERAi. 
Secretárll í/a de Planejamento 

FERNANDQJfODRIGt lES C A T Ã O 
f í t á r i o d e Finanças 

NERrí /ÍLt íO PONTES DE AZEVEDO 
Secretário de Educação e Cultura 

D E C R E T O N " 4.410 de 23 d e outubro d e 2001 

Abre Crédito Snplrmeiiliir para reforço de 
ilulaçôe* coilslttllndas no vigente orçamento. 

O l'rcfeito do Municipio tic Joilo Pcssuii, Estntlo da Parnlhn, no uso das 
atrihuicoes que lite confere o inciso V. do art.. 60 e as alineas " a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgánica'do Municipio, e de acordó com o parágrafo único, d o artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
de 29.de dezembra de 2.000. e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n" 9 167, de 14 de agosto de 2 000. e autorizado pelo parágrafo único, do art. 18 do Decreto 
n° 4 172. de 08 de Janeiro de 2001, e t e n d o eni vista o que consta do processo Seplan N" 
0035684-01/2001. 

Ar t . I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 79 .500,00 
( setenta c nove mil e qu inhen tos reais ). pars reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada 

ld 000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretária da Administração 

03 07 021 - 2 t)40 - Encargos com Vule Transporte 
31 ' 2 !H) - tio.. Outros Sc r \ i ç»s c Encargos.. R$ 70 500,00 

03.07 021 - 2 211 - Encargos com Serviços de Processamentos de Dados, 
Internet. Intranet e Locação de Máquina Copiadora 

- 3 132 00 - 00 - Outros Serviços e Enca rgos . . . . . . . . R$ 9.000.00 

T O T A L .....RS 79.500,00 

Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguii _ ' • . 

08 (100 - Secretaria de Administração..:•"• 
' 08 102 - Diretoria de Recursos Humanos 

03 .07 217 - 2 024 - Capacitação de Recursos Humanos 

3111 03 - o o - O u t r a s Despesas Variáveis (Pessoa l ) . . . R$ 5.000,00 
3131 00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais.; .R$ -. 19.000,00 

f <rt • ^ > *<•'•• IMPROB 'IXS.T.'II«.2IIÕI.IXV.4.4III . M I M St: Wtítx 

03 07 021 - 2 0 2 8 - S i s t e m a Integrado de Pessoal 
3111 03 - 00 - Outras Despesas Variáveis ( Pessoal ) R$ 5 000,00 

08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07 021 - 2 054 - Implementação do Protocolo Gera! 

3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 5.800.00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente ,R$ 5.700,00 

03 .07 1)21 - 2 059 - Manutenção. Aquisição e Reequlpamenlo do Mobiliário 
e dos Equipamentos da Secretaria da AdministYaçSo 

4120 00 - 00 - Equipamentos e'Material Permanente BS I9,OOQ.PO 

S U B - T O T A L . . . . . . .....RS 59.500,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretária da Administração 

03 07 021 - 2.208 - Encargos com Passagens Aéreas e Terrestres da Adminis-
tração Direta 

3132.00 - 00 - O u t r o s Serviços e Encargos...'.. . . . . . . . .—RS 20.000.00 

T O T A L..... '.. . . .RS 79:500,00 

Art . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paco da Prefeitura Miinici|i:il de J o ã o Pessoa, em 23 de o u t u b r o de 2001 

&r— 
CÍCERO DE L U C E N X F I L H O 

Prefeit» 

t N A N D O ANTONIO DIAS 
Secretário de Administração 

DECRETO N " 4.411 de 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", Inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Municipio, e dt acordo com o parágrafo único, d o artigo 6°, da Lei n° 9,311, 
de 29 de dezembro de 2,000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33 , da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta d o processo Seplan N° 
0034566-01 / 2 0 0 1 . 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 557.000,00 
( quinhentos e cinqüenta * sete mH reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: * 

14,000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.101.-Gabinete do Sc. i viário 

15.81.483 - 2.032 - Contribuição ao Fundo Municipal de Assistência 
Social 

3214 0 2 - 0 5 - C o n t r i b u i ç õ e s a F u n d o s - O u t r a s Despesas Correntes..: RS 442 000,00 
4313.00 - 05 - Contribuições a Fundos - Auxílios para Investimentos R$ 5.000,00 

15 81.486 - 2,032 - Contribuição ao Fundo Municipal de Assistência 
Social 

3214 02 - 05 - Contribuições a Fundos - Outras Despesas Correntes R$ 86.000,00 

15 81 485 - 2.032 - Contribuição ao Fundo Municipal de Assistência 
Social 

3214 02 - 05 - Contribuições a Fundos - OutTas Despesas Correntes. RS 24.000.00 

Cí| T O T A L . . . . .™„ RS 557.000,00 

i V È àr-
^ li C:/DIPROIW)ec«l(».200I.Dec.4.4II.SETIlAPS.<toc 
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Art. 2° As despesBS com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta do aumento d a . Me ta . d o . Programa, de Erradicação do Trabalho Jnfkntrt. 
Agente Jovens, Apoio è Família. Apolo á Pesso.B Portadora, de DerSctências e Apolo à Pessoas 
Idosa,, t o d o , desenvolvido, pela Secretaria/FMAS .confo rme J«™^Z*™&^£"* 
n l h 392S/MPAS/SEAS/99, 0678/MPAS/SEAS/00. 2493/MPAS/SBAS/OO 62/MPAS/SEAS/01. 

Ar t . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paco da Prefeitura Municipal d* J o i o Peuoa, em 23 de outubro de 2001 

FERNÁN ÍDRIGUES CATÃO 
(Trio de Finanças 

ISA SILVA DE A R R O X E L A S M A C E D O 
Secretár ia d o T r a b a l h o e P romoção Social 

DECRETO N " 4.412 de 23 de outubro de 2001 

Abre Credito Suplementar para reforço de 
dotaçSe. comigi iada. no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Peuoa , Eitado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", Inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n" 9 .3 ! 1, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 
OO34566-OI/ 200I, 

DECRETA: 

i Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 557.000,00 
( quinhentos e cinqüenta e sete mu reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

14.000 • Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.302 -»Fundo Municipal de Assistência Social -

15.81.483 - 2 203 - Assistência Social á Criança e ao Adolescente 
3 1 2 0 . 0 0 - 0 5 - Material dè Consumo . RS 32000,00 
3131 00 - 05 - Remuneração do Serviços Pessoais R$ 20.000,00 
3132 00 - 05 - Outros Serviços c Encargos.. RS 390.000,00 
4120 0 0 - 0 5 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 

15.81.485 - 2 204 - Assistência ao Idoso 
3120 0 0 - 0 5 f Material dé Consumo . . . . .RS 2.000,00 
3132 .00- 05 - O u t r o s S e r v i ç o s e E n c a r g o s RS 22.000,00 

15 81.436 - 2.205 - Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência 

3132 00 - 05 - Outros Serviços e Encargos R$ 86 .000.00 

. T O T A L RS 557.000,00 

Art . 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
'correrão- por conta dos Recursos Transferidos através do Decreto n" 4.41T, de 23 de outubro 
õ>2001 

V 

> 7 
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Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições' em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro de 2001 

CÍCERO DE LU' 
Prefeito 

IGUES C A T Ã O 
Finança. 

ISA SILVA DE ARROXELAS M A C E D O 
Secretár ia do Trabalho e Promoção Social 

D E C R E T O N" 4,413 de 23 d i outubro de lÕOI 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotaç lo consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Peuoa , Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alínea. " a " e " c " , inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o. parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei n" 
9:311, dé 29 de dezembr&de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, d o art. 33, 
da Lei n 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seolan 
N" 0035847-01/2001 , 

D E C R E T A : 

A r t . 1" Fica aberto o Crédito Suplementar rio valor de* RS 40.000,00 
( q u a r e n t a .r.l! r e a l . ) , para reforço de dotaçlo orçamentária na forma abaixo discriminada: 

15 000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
¡5.105 - Divisão de Esportes e Recreação 

11.46.224 - 2 125 - Apoio ao Esporte Amador 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos r $ 4o.oO0,00 

A r t . 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior 
correra por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir, 

09 000 - Secretaria de Finanças 
09.102 - Assessoria Administrativa e Financeira 

03.08 032 - 2 092 - Assessoramento Econômico-Financciro 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. R$ 17.500,00 

15 000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11 65.363 - 2 126 - Congressos e Eventos 
3120.00 - 00 - Material de Consumo... R$ 11.000,00 

15.105 - Divisão de-Esportes e Recreação 
11.46.224 - 2 125 - Apoio ao Esporte Amador 

3131 00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais. RS 7.000,00 

C:/DIPROR/D«rtw.20O1.Dec.4.413.SETOR.doc 

08.46.223 - 1.034 - P ó l o s Esportivos 

3131,00 • 0 0 . Remuneração de Serviço, Penoai , ES 4J50&CQ 

S U B - TOTAL ........RS 22.500,00 

. T O T A L RS 40.000,00 

j 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Peaioa, em 23 de outubro de 2001 

CÍCERO DE LLCEi> 
Prefeito 

O S V A L D O P E S S O A J U R E M A 
Secretário de Turismo j: Esportes 
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DECRETO N " 4 . 4 1 4 de 23 de outubro de 2001 

Abri Crédits suplementar p i r a reforço de 
dotac lo consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o PeMoa, Eitado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere d inclio V, do art. 6 0 e as «l lneu " a " • " e ",- incito 1. do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6', d» Lei n e 9.311, 
de 29 de dezembro de 2:000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 
0035892-01 / 2 0 0 1 , 

DECRETA: 

1 A r t P Fica, aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 500.000,00 
(qainhrnro!) mil reais ) , para reforço de dotação orçamentaria na forma abaixo discriminada: 

11 000 - Secretaria da Saúde \ ' 
11 .101- Gabinete dt> Secretário 

13.75.423 - 2 132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
3214.01 - 04 - Contribuições a Fundos-Pessoal e Encargos Sociais.. . . . .RS 500.000,00 

4 Art. 2* A despesa com o Credito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
;ré por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.101 T Gabinete do Secretário 

13 .75 .428-2 132-Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde / ] 
3214.02 - 04 - Contribuições a Fundos-Outras Despesas Correntes. R S 500.000,0 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data dè sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço cia Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em li de outubro de 2001 

4 • • JUca^^. j 
ANTONIO HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 

Secretário da Saúde 

S D R I G U E S C A T Ã O 
»de Finanças 

DECRETO N" 4.415 de 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada" no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " * ' ' e " c ", Inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município. * de acorda com o Parágrafo único, do artigo 6", d* Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N* 
0035892-01/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 500.000,00 
(quinhentos mil reais) , para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.301 - Fundo Municipal de Saúde 

13,75.428 - 2.080 - Manutenção do Sistema Único de Saúde 
3113.00 - 04 - Obrigações Patronais... ................. . . . . . . . . . . .RS 506.000,00 

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá pSr conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

1 1 0 0 0 - Secretaria da Saúde 
11.301 - Fundo Municipal de Saúde, 

13.75.428 - 2 080 - Manutenção dos Sistema Único d e Saúde 
3120.00 - 04 - Material de Consumo ™___™ 

Q 

e4Nraoaavacteiooi.DecM.4i3. 

Art. 3° ?Este Decreto entra em vigor na data de tua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro dè 2001 

t f — 
CÍCERO DE LUCEN. 

Prefeito 

A N T O N I O HERVÁZIO BEZERRA CAVALCANTI ^ 
Secretário da Saúde 

DECRETO N • 4.416 d e . 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

ti Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V. do art. 60 e a s alíneas " • " e " c ", inciso 1, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2,000,.e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 
0033919-01 / 2001, ' . 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 260.000,00 
( duzentos e sessenta mH reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

14 000 •Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

15.07,021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3120.00 - 0 0 -Material de Consumo RS 30.000,00 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. R$ 20.000,00 
14 103 - Diretoria de Programas, da Criança e do Adolescente 

08.41.185 - 2.014 - Programa de Apoio as Creches 
•} 3120 0 0 - 0 0 - M a t e r i a l de Consumo..: .......:......,, R$ 90.000.00 

15 81.483 - 2.015 - Programa É Pr8 Crescer 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 110.000,00 

14.104 - Diretoria de Geração de Emprego e Renda 
15.81.486 - 2.019 - Programa de Geiação de Emprego e Renda 

3120.00 - 00 - Material de Consumo , RS 10 000.00 

T O T A L R S 260.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação 

V 

pelo artigo anterior, \ 
íinação a seguir: 

C:WROR/D»creteJ«)l.D«a4,4lciSETTtAre.A* 
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14 000 - Secretaria do trabalho e PromoçiòSocial 
14.101 - Gabinete do Secretário 

15 81 486 - 2 032 - Contribuição ao Fundo Municipal de Asdstíncia 
Social 

v 3214 02'- 00 - Contribuições a Fundos - Outras Despesa» Corrente.. R S 90.000.00 

4313 00 - 00 - Contribuições a Fundos - Auxilio» para Investimento». R S 10.000,00 
15.81 483 - 2 030 - Contribuição ao Fundo Municipal de Defesa da Criança-

4 e do Adolescente • 
3214.01 - 00 - Contribuições a Fundos - Pessoal e Encargo» Sociat» R S 90.000.00 
4313.00 - 00 - Contribuições a Fundos - Auxílios para Investimento»......,R$ 5.000,00 

15 81 486 - 2.013 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher 

3132.00 - 0 0 - Outros Serviços e-Encargos R S 50.000,00 

14 103 - Diretoria de Programa» da Criança e do Adolescente 
15 81.483 - 2 151 - Manutenção do» Centro» da Recuperação pata Criança» • 

Adolescentes Toxicômanos 
" 3132.00 - 0 0 - Outro» Serviços e Encargo» RS 5.000,00 

! 4.105 - Diretoria de Xpoio Comunitário 
15 81 .487 - 2 027 - Programa É Pr a Morar 

3120.00 - 00 - Material de Consumo A R $ 1Q.P0Q.QQ 

. ú • 
T O T A L , . . . . . . . . . . . . . . . . . . „ „ .2 . . R S 260.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João M W , em 2 3 / ? e y b u t u b r o de 2001 

C Í C E R O D E U J C E N / ^ H O 

.Prefeito [y YX 

E V E R A E 
Secretánio de Planejajaierito 

FERNAN WMtQpRTGlHES C A T Ã O 
ScrreJáVio de Finanças 

ISA gífeVA D E A R R O X E I A S M A C E D O 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

DECRETO N" 4 .417 de 23 de outubro de 2001 

ANULA DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que ihe confere o inciso V, do art. 60 e a s alíneas " a " e " c ", inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 
9.3111, de 29 de dezembro de 2000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 
33, da Lei n° 9.167. de 14 de agosto de 2.000. e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N " 0033919-01/2001, 

Ar t . I" Ficam anuladas as dotações orçamentárias pertencentes ao Fundos 
Municipal de Defesa da Criança e d o Adolescente, no valor de R$ 95.000,00 ( noventa e cinco 
mil reais ) e no Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de RS 100.000,00 ( cem mil 
reais ), destinadas a atender ao Crédito Suplementar aberto através do Decreto n" 4.416, de 23 
de o u t u b r o de 2001. na forma abaixo discriminada: 

a 
14 000 - Secretaria do I rabalho e Promoção Sócia! 
14.301 - Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente 

15.81.483 - 2:206 - Apoio á Criança e do Adolescente 
3120 00 - 00 - Material de Consumo . . .„..-. R J 30.000,00 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - O u t r o s Serv içoseEncargos . . . . . . . . . R S 60.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente...:.... . R S 5.000.00 

, T O T A L R$ 95.000,00 

' K v r • fc/DU>aOI«nm«toíl»U>«4.«t7 Anil. DMJMDCA* FMASA* 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.302 - Fundo Municipal de Assistência Social . 

15 81.483 - 2.203 - A»»l»tíncia Social á Criança « a o Adoletconta 
3120 0 0 - 0 0 - M a t e r i a l do Comnimo. RS 10.200,00 
.1132 .00 -00 -Outros Serviçose Encargos..: R S 79.800,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos « Material Permanente . . E l 10,000.00 

T O T A L . . . . . . . . . . . . R S 100.000,00 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 23 de outubro de 2001 

C Í C E R O D E L U C E N A 
Prefeito 

EVERÃLpO%Â 
Secretário/do Planejamento 

FERNÁN. 
Sec 

Í R p C Í O G U E S CATÃO 
írio das Finanças 

ISA SILVA DE ARROXELAS M A C E D O 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

DECRETO N " 4.418 de 23 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

O Prefeito do Munic íp io de J o i o Peaaoa, Es tado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do 
art. 76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da 
Lei n" 9 311. de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, 
do art. 33, da Lei n" 9.167. de 14 de agosto de 2.000, autorizado pelo artigo I o do Decreto 
n° 4 376, de 02 de outubro de 2001 e tendo em vista o que constam dos processos Seplan 
N°* 0036166-01 e 0036188-01/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 865.500,00 
( o i t o c e n t o s r sessenta e cinco mil è quinhentos reato ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02 0 0 0 . Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03 07.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111 .01 - 0 0 - V e n c i m e n t o s e Vantagens Fixas R$ 145 000,00 

02 104 - Coordenadoria de Comunicação Social 
: 03 07 021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3 111 0 ! - 00 - Vencimentos è Vantagens Fixas RJ 35 .000,00 

SUB - TOTAL RS 180.000,00 

08 .000 - Secretaria da Administração 
08 101 - Gabinete do Secretário 

03.07 020 - 2 017 - Promoção e 1 "vecução da Política Administrativa 
3132 .00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R $ 2.000,00 

09 000 - Secretaria de Finanças 
- 09 101 - Gabinete do Secretário 

i 03.07.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
i 3 120 00 - 00 - Material de Consumo. „ . .„ . . . . .„ . .„„. . .„ . . R $ 46 000 00 

- ,r ...... "' 
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16.000 - Encargos Gerais d o Município 
16 101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

03.07 021 - 2 2 1 1 - Encargos com Serviços de Processamentos de Dados, 
Internet, Intranet e Locação de Máquina Copiadora 

3111.03 - 00 - Despesas Variáveis ( Pessoal ) ...RS 30.500,00 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - Outros Serviços e Encargos. .......:...........,. ..„....; RS 166.000,00 

03 07 021 - 2 039 - Encargos com Prestadores de Serviços 

3132 00 - 0 0 - Outros Serviçose Elicargos RS 67.000,00 

03 07.021 - 2.064 - Encargos com Água, Energia e Telefone 

3132.00 ' 0 0 - Outros Serviçtíse Encargos RS 120.000,00 

03 07.021 - 2.210 - Encargos com Locação de Imóveis 

3132 00 - 00 - Outros Serviço» e Encargo» RS 69.000,00 

03.07.021 - 2 , 2 0 7 - E n c a r g o s com Locação d» V e i c u l o » ' 

3132 00 - 0 0 - Outro» Serviço» e Encargo» RS 145.000,00 

http://1Q.P0Q.QQ
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16 102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças 
08.42.188 - 2 149 - Transferências Financeiras ao FUNDEF 

.1224 04 - 00 -Contribuição ao FUNDEF - Cota-Parto do IPI B$^JSÍSSXIW. 

S U B - T O T A L R S 637.500,00 

T O T A L . . . R S 865.500,00 

Ar t . 2" As . despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir. 

02 000 - Gabinete do Pi efeito 
02 103 - Coordenado! ia de Controle Interno 

03.08 132 - 2 192 - Auditagem e Controle Interno 
3111 01 - 00 - Vencimentos c Vantagens Fixas , ..RS 35.000,00 

08 000 - âècrelaria da Administração 
08 102 - Diretoria de Recursos Humanos ' 

03 07 21 7 - 2 024 - Capacitação de Recursos Humanos 
3 ! I I 0? - 00 - Despesas Y m b , e i s ( Pessoal) R$ 2.000,00 

i V) 

Tl < W 

08 200 - Secretaria da Administração - Entidade» Supervisionadas 
15 82 495 - 2 137 - Atividade a Cargo do Instituto de Previdência do Município 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais EJ_iQ0J}S£L0Q 

SUB - TOTAL. . . . . . R$ 502.000,00 

09.000 - Secretaria de Finanças 
09 101 - Gabinete do Secretário 

03 07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativo» 
3 I I I ; 0 1 - 0 0 - V e n c i m e n t o s e Vantagens Fixas RS 32.000,00 

09 102 - Assessoria Administrativa e Financeira 
03.08.032 - 2.092 - Assessoramento Econômico-Financeiro 

3111.01 - 0 0 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS ' 50.000,00 

09.104 - Coordenadoria Geral de Contabilidade e Finanças 
03.08.032 - 2.094 - Administração Contábil e Financeira 

3111 01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas B I 9,pQQ.Qg 

S U B - T O T A L . „..R$ 191.000,00 

í 
16.000 - Encargos Gerais d o Município 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

15.82 183 - 2.209 - Encargos com Pensão Especial do Executivo - Adminis
tração Direta 

32«2 00 - 00 - Pensionistas R$ 93.000,00 

16 102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças 
08 42.188 - 2 149 - Transferências Financeiras ao FUNDEF 

3224 02 - 00 - Contribuição ao FUNDEF - Cota-Parte do ICMS RS 40.000.00 

S U B - T O T A L . RS 133.000,00 

20 000 - Coordenadoria do Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidoi 

20 101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 
02 04.014 - 2 218 - Manutenção da Coordenadoria do Sistema Municipal de 

Defesa do Consumidor 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos..... .RS 4.500.00 

T O T A L RS 865.500,00 

C:'OIP*OWUemloOOOI.I)^ 

Art . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ar t . 4" Revouani-tM) a» disposições em contrário . 

Paço »la Prcfc iliirn Munic ipa l de .lo9o Pessoa, em 23 de o u t u b r o de 2001 

C Í C E R O D E L U C E N A F I L H O 
Prefeito ^ 

FERN A N D O T ^ R I G U J I S S - G A T Â O 
Secre tár io de FinãnçtuK 

O D Ó N B E / E R R A CA VALCAÍvffáj fÍBRINHO 
Coordenador do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 478/01 
Em, 19 de outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, da Lei 
Orgânica pa*a o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 
e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme offeios n°s 0103/01 de 
09.10.2001 da SECOM e 326/01 de 24.09.01 da EMLUR, 

R E S O L V E : colocar â disposição da 
AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
(EMLLT?), com ônus, a servidora VERÔNICA MARIA CORREIA 
LIMA, matricula n° 25.455-0, TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, lotada na Coordenadoria de Comunicação Social, até 31 
de d e z e m b r o d e 2002. 

FERNANDO-ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 479/01 
Em, 26 de outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, dá Lei Orgânica 
para o Município de Joáo Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781 de 
22.03.89, conforme ofícios n°s 956/2001-SEDEC e 033/01-SEMAM 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (SEMAM), com ônus, o servidor 
EDNALDO ELEUTÉRIO DA COSTA, matricula n° 14.515-7, TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE, lotado na Secretaria de Educação e Cultura 
(SEDEC), até 31 de dezembro de 2002. 

7 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
S e c r e t á r i o 

E X T R A T O DE C O N T R A T O 

Ins t rumen to : Contrato N"; 029/2001 .V ,'•{" 
Obje to Concessão de Uso para exploração Comercial J e ú m a área localizada na Casa da 
Pólvora, para exploração comercial do Bar da Pólvora, manutenção e dinamização do 
Museu Fotográfico Walfredo Rodrigues, com oferta de uma programação cultural em ambos 
os e spaços ; 
Par tes : Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. Roberto Gonçalves Vieira Filho; 
Processo: N° 1084/2001 - Concorrência N.* o 1/2001 
Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, Dr. José Antônio de 
Alcântara, Diretor Executivo da FUNJOPE-Fuhdaçâo Cultural de João Pessoa e o Sr. 
Roberto Gonçalves Vieira Filho , 
Vigência: 24 ( vinte e quatro) meses a partir de 15/10 /2001 ; 
Valor Mensa l : RS 200,00 ( Duzentos reais); Valor Global: RS 4.800,0O(Quatro mil e 
oitocentos reais). Receita p/ a Prefeitura Municipal de João Pessoa . 

I n s t rumen to : Contrato N° 032/2001 
Obje to : Prestação de serviços de Locação de Equipamentos de Informática , para a 
Coordenadoria de Informática da SEAD , para serem utilizados no cadastro dos servidores 
da Prefeitura Municipal de João Pessoa; 
Pa r t e s : Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Bell Alugueis e Serviços de 
Informática Ltda, 
Processo: N° 30885/2001 - Dispensa de Licitação ; 
Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração e o Sr. Airton 
Fernandes de Almeida pelaFimm Hell Alugueis e Serviços de Informática Ltda; 
Vigência 02f do i s ) meses contados á partir de 03/09/01 ; 
Valor Mensa l : RS 3.000,00 (Três mil reais); Valor Global: RS 6.000,00(Seis mil reais). 

João Pessoa, 23 de Outubro de 2001 

José Freireíoe Andrade S e g u n d o ^ 
Presidente da Comissão 
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V , EXTRATO DE C O N T R A T O 

Instrumento: Contrato N° 033 /2001 

Objeto: Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Correnva com nsco em 
aparelhos de Ar condicionado e Central de ar Mine Split , no Gabinete do Vice-Prefcrto; 
Partes! Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Refrigeração do Nordeste Ltda; 
Processo: N* 30562/2001 - Dispensa de Licitação; 
Signatários Dr Haroldo Coutinho de Lucena, Vice-Prefeito, Dr. Fernando Antônio Lhas, 
Secretário de Administração, e o Sr. Carlos Roberto Meira Filgueira pela Firma 
Refrigeração do Nordeste Ltda 
Vlgíncla 1 2 ( d o w ) metes contados i partir d* 03/09/01 ; 
Valor Mensal: RS 664,00 ( Seiscentos e sessenta e quatro reais); Valor Global. 
RS7.968,00{ Sete mil e novecentos e sessenta e oito reais). 

João Pessoa, 23 de Outubro de 2001 

lo te Freire^ê A r í t ó e l ê e g u n d ^ * 
Presidente da Comissão 

FUN JOPE • FUNDAÇÃO CULTURAL PE JOÃO PESSOA | 

Resolução n ° 03/2ÖOI Recomenda Aprovação de Prestação de Contas de 
Projeto Cultural Contemplado com Incentivos 
Fiscais da Lei n.' 7,380/93 e dá outras providências 

A Comissão Normativa da Lei n.° 7.380/93, no uso de tua* atribuições, 

R E S O L V E : 

Art 1° • Recomendar a Aprovação da Prestação de Contas do Projeto Cultural abaixo 
discriminado de acordo com a decisão da Plenária.reunida nesta data, 

a) Projeto «.* 24/98 FOLIA DR RUA 

Art. 2° - lista resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Normativa. 

João IVssoa/PB, 15 de janeiro de 2.001 

S A N D O V A I / N Ó B R E G A DF. SOUSA 
Presidente da Comissão Normativa 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

RÍsoluçãon" 09/2001 Recomenda Aprovação de Prestação de Contas de 
Projeto Cultural Contemplado com Incentivos 
Fiscais da Lei it.' 7.330/93 e.dá outras providencias 

. ACqrnissão Normativa da L e i n ' 7 . 3 8 0 / 9 3 , no uso de tuat atribuições, 

R E S O L V E : 

Art. I" - Recomendar a Aprovação da Prestação de Contas do Projeto Cultural abaixo 
discriminado de acordo com a decisão da Plenária, reunida nesta data. 

ai Projeto n ° 0 4 8 / 1 9 9 8 - G R A V A Ç Ã O DE CD 

f Empreendedor: Adeildo Vieir Santos , 

Art. 2* - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Normativ* 

João Pessoa/PB, 0 ! de Outubro de 2.001 * 

SANDOVAL NÓBREGA DE SOUSA 
. Presidente da Comissão Normativa 

Resolução n" dl 0/2001 Recomenda Aprovação de Prestação de Contas de 
Projeto Cultural Contemplado com Incentivos 
Fiscais da Lei n* 7.380/93 e d á outras providencias 

A Comissão Normativa da I .ei n," 7.380/93. no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Am. I» • Recomendar a Aprovação da Prestação de Contas do Projeto Cultural abaixo 
discriminado de acordo com a decisão dá Plenária, reunida nesta data 

a) Projeto 11° 066/1998 -
Empreendedor: Maria das Victórias Chianca 

Art .2" . Está resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Normativa. 

João Pessoa/PB. 08 de Outubro de 2.001 

1' • A ' - ' . . ( ' ) , 

' : V ' I V v 

SANDOX ÀI-NÓRREGA DE SOUSA 
Presidente da Comissão Normativa 

AVISO DE HOMOLOGA 

A Secretaria da Inrra-Estrutura do Município de João Pessos 

MKS-OUTUi 

:ÃO DE LICITAÇÃO 

torna Público a homologação das seguintes Licitações: 

;R()/2(K)l 

Modalidade de Licitação Proponente vencedor Objeto Valor Total 

R$ 

Aditivo a Tomada de Preços n° 
06/2001 

AG L. Engenharia Ltda. Recupe 
( P M F ) 

ação da pavimentação com Pré-misturado asfáltico a frio 
em diversas Ruas de João Pessoa, para o LOTE 01. 

29.255.00 

Aditivo a Tomada de Preços n° 
02/2001 

Pereira & Batista Ltda. Construi 
Bairros c 

;àode31 UnidaoesHaMarónatsPré-moltecte^ 
a Cidade de João Pessoa para o LOTE 01. 

21.266,11 . 

Aditivo a Tomada de Preços n° 
02/2001 

Pereira & Batista Ltda.; Construi 
Bairros c 

ào dé 31 Unidades HabSwanais Pré-moWadas em-dwersos 
a Cidade de João Pessoa, para o LOTE 02. 

21.260,11 

Aditivo a Tomada de Preços n° 
09/2001 

ALÇAR Engenharia e Construções Ltda. Conclus 
Figueirei 

ão da ampliação das Creches Arruda Câmara e Valentina 
Jo e Recuperação da Creche Arruda Câmara. 

10.276,46 

Tomada de Preços n.° 27/2001 CELTA - Construções e Empreendimentos 
Ltda. -

Melhoria 
Pessoa 

s das Condições Habterionats em Áreas Urbanas de João 
- PROGRAMA HABfTAR BRASIL 

1.018.721,33 

Tomada de Preços n.° 28/2001 ENERGIA - Materiais Elétricos e Construção 
Ltda-

Aquisiçi 
Públicas 

o de materiais elétricos destinados a logradouros e Praças 
na Cidade de João Pessoa 

26.838.» 

Isento de Licitação n.° 14/2001 CATLINK Peças p/Tratores 
TECAT peças e serviços p/tratores Ltda. 

Aquisiçê 
Carrega 

o de peças p/aplicação na Moto Niveladora 120B, Pá 
leira 930R e Trator de Esteia D4-E. 

CATLiBC» 
3.061,60 

TECAT= 3.085,60 
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Convite n^T6/200Í LINK Engenharia, indústria e Comércio Ltda. Recuperação' .da estrutura de concreto armado do Centro 
Educacional Municipal João XXIII. 

3 6 . 8 0 I M O 

Isento de Licitação n.° 14/2001 VÉRTEX - Construções Ltda. Recuperação de uma escadaria na Rua Pedro Ulisses e Construção 
de um corrimão na Rua Pedro Utaes no Roger. 

1.656,00 
OEOB 

Conviten0 17/2001 VÉRTEX-Construções Ltda. Recuperação da Coberta do Palácio do Governo Municipal. 20.539,03 
[sento de Licitação n.° 15/2001 PRODIESEL Üda. Recuperação de uma bomba injetara c/seus bicos no Veiculo 

Chevrolet D-40, placa MNY9767, prefixo CAM-17 da PMJP. 
998,00 
DEMAV 

^M-i^dBaFkriMManpes ferreira 
Pres. da C o m » , te ü e i t a ç a o . s£lNFRA/PftUP 

| S U P E R I N T E N D Ê N C I A DE T R A N S P Ó R T E S E T R Â N S I T O | 

PORTARIA ff.' 2(9/2001 

O S U P B R t N T K N D K N T E DS T R A N S P O R T E S t T R A N S I T O D E J O A O P K S S O A , no 
nas das atribuiçOe» que lhe confere a Lei a" 8.580 do 24 de «gosto de 1998 , • tendo em 
vista Memorando tf 183 da Diretoria da Transito, com data de 01/10/2001. 

RESOLVE, 
* 

- Fica instituída a Comiasto para elaboração e implantação do 
Planejamento Estratégico para a Qualidade da Superintendência de Transportei e Transito -
STTRANS, composta pelos servidores RAIMUNDA DE LOURDES MACEDO SEVERO 
DE LUCENA, matricula 0077, ADALBERTO ALVES ARAÚJO FILHO, matricula 0279 e 
PAULO SF.RCli c > MACHADO FRFJRE, matrícula 0084, aob a presidência da primeira. 

J o i » Pes iea , 23 de Outnbre de 2001 

( r 
FERNANDO JOSfc^MARIQUES DS ANDRADE 

SUEBRINTENDENTE 

PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA... 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

P A G A N D O S E U S 

E M D I A . i i 

o 

de sua Cidade. 


